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Exmo/a. Senhor/a Presidente do Conselho Executivo/Diretor/a do

Estabelecimento de Ensino;

Para os devidos efeitos somos a remeter, em anexo, a Orientação Técnica

n.e 2/2019, da Agência Nacional para a Qualificação e Ensino Profissional, lP (ANQEP),

relativa à frequência do Português Língua Não Materna (PLNM) e iniciação de uma

segunda língua estrangeira (LEll) nos Cursos Profissionais.

Remetemos ainda, o ofício da ANQEP sobre a adoção de manuais nos

Cursos Profissionais.

Com os melhores cumprimentos,

O Diretor Regional (r)

U

M.''oçrt \
Mola)(Nadina Cristina Gonçalves Pereira

(1) Em regime de suplência, nos termos do Despacho n,e 4 de 29 de julho de 2019

ll Rua D. João, n.o 57, Quinta Olinda . 9054-510 Funchal ll Tel.: (+351) 291 705 860

Assunto: Oríentoção Técníca n.e
2/2019/ANQEP (Cursos Profissionais).

- Adoção de manuais nos Cursos

Profissionais.

Ofício Circu lar n.e 5.0.O-tt2 / 2OI9
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